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a' demai-med da:

Ao finsl. requereu â procedencia dos pedrdos. com a Lonfirma\âo da rurel, antecipdda e acondenaçào dos requerido. nas obngaçôes de tazer. especificaàa, nos pedra". à, !.ii* ,;..f
Com a inicial, juntou documenros_

Dererminadas ds inrimaçóes dos requerido. para.5e manire:rârem acercd do pedido rimindr, rFundaçáo Renâscer ârgüiu. pretiminârmenre. a !.ior"rao uo p;n.,pio ariõ"i"ü" 0.jr.."..., 
"âplicação da cláusula da reserva do Dôs<ívet e a incongruência dos reque;i""ni* a" .ít."ip"ça. a.turela âlém de ter implrgnado a r»açao da muhâ diánâ. pediu perâ não conce5sao da íimmar, anre oaumento de despesâ sem fonle de receira, de formu a desequ itra. rs i_ani* aãjir" i,rtfi.., S".como o perigo de irreversibilidade do provimento_ Não jun;ou documentos.

O Estado de Sergipe, apesar de devidamente intimado, apresentou manifestação intempesrrvamenre,
conforme certidão de fl. retro.

A segut os autos vieram conclusos pam análise do pedido de antecipação de auaelâ.

DECIDO.

lnicialment€, Íegiíro que â,manifesraçâo apresentada pelo Estado de Sergipe não será analisada, em
razao 0e ter stdo apresenlada inlempestiramente.

Pois_bem. É preciso anotar que a ra dâ Infâncja e da Juvenrude é o foÍo competente pârâ apreciar
o objeto do presenle feito.

O ârt. 148, IV do Estaturo da Criança e do Àdolescenre _ ECA, dispôe que:

A Justiça dâ Inlància e dâ Juventude é competente pa.a:

(...)

IV - conhecer d€ aÇões civis fudadss em interesses individuais, difrrsos ou coletivos afeios à c.iança
e adôlescente, observado o disposto no artigo 209.

Mais adiante o mesmo Estatuto Legal dispõe:
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\ r§nneturà ,/\-.---
rnteresses indivtduâis, dtfiros ou colenvos,
Lon$rrurçlto e pelâ Lei. ' 

próprios dâ infânciâ e dâ adolescêíci4 proregidos pela

Tambêm náo restâm duvidzs de que o Mrnrsrerio publico e pane leg,lúnâ para figumr no poto arrvooa presente Ação Civit pública_ nos rermos do disporro no un;go :io d;áã;,. 
*- "

Para as ações civis fundadas em inreressesconcorenremeDte: coletivos ou difusos, consideram-se legitjmados

I O Mini$erio público;

(...).

Tralando das funções do Ministério público, dispôe em seu aíigo 201, inciso IX:
Comp€le ao Minisrério público:

(...)

V-_promoveÍ o inquenro cjvil e a rçâo ciül públicr pâra a proteçÂo dos inleresses individuais,diâsos ou colerivos retarivos á infãncia e à ;doler"eir"iu, in"f*;r. o, à"ã"ã". ,. "i.'iir, S :., ff,da Constituição Federal;

(...)

Vll - uláÍ_pelo eêtivo respeito aos direitos e Sarantias legais assêgulados às crianÇas e adolescentes.
prcmovendo âs medidas judjciais e exrrajudiciais cabiveis:

(...). (gifo nosso)

Portanto, impôe-s€ o exame do pleito limioar que, em verdâde, reve$e-se de prerensão ântecipatória
de tutela.

Pois bem. Ajurisprudência pátria lem se posicionado favomvelrnente à possibilidadE de concessão de
tulela antecipada em face dâ Fazenda Pública.

Assim, é de se conclui pela possibilidâde de coúecimento do pleito de ântecipação de tüela
formulado, por completa âplicação do dirposto no aíigo 273 do Estatuto processuâl Civil em açõ€s
desta naturezâ, eslabelecendo dito dispositivo legal que:

AÍ. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente. os efeilos da tutela
pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequivocâ, se convença da verossimilhançê
da alegação e:

I - haja tundado rcceio de dano irreparável ou de dificil reparação; ou

ll - fique camcierizado o abuso de dirêilo de defesa ou o manifesro proÉsito protelatório do réu.

§ I' Na decisão q ue antecipar a tutêla, o ju iz indicará, de modo c laro e preciso, as razões do seu

§ 2'Nãô se concoderá s ântecipâção da tutela quando houver perigo de irrev€rsibilidade do
provimento artecipâdo.

§ 3' A efetivação dâ tutela antecipadâ observará, no que couber e conforme suzr naturezâ, as noÍynas
Dr€vistas nos arts. 588. 461. §§ 40 e 50. e 4ói -A.

le 1.1 14/08/20r.1 t2 5l
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§ 60 A tutela anrecipada râmtÉm Dodera ser
ó, p".""t" a"Ér,-.iiiri..'--'r,*!rNr concedida quando um ou rnais dos pedidos cumulados,

l.:7: :.-o,11or. 
a rílulo de ânrecipaçào de tutela, requerer providência de nâtureza caurelar, poclerá oJur4 quandopresenres os respectivos pressuposros, àeferira meaiaa caui"r".f_i#i". in.ia.nrrr aoprocesso aiuizad.)

Analisando entâo os pedidos liminares. insrâ salientar que a Constituiçào da República Federatjva doBrasil, -con.rituiçeo Cidadii". Drom'lcadr em i sat. ,i 
";., 

;;;-;#;;Hil;il ..,"r" .do adolescente dispôe, i,? ,eról;:

Art. 227. É dever da famíli4 da sociedade e do EJlado âsseguar à criança e ao âdolescenre, com
:!-':!1: ll9dd:d.: " 

d.*iro à vida- à eude. à alim*oça"]a à*"çJ"" t;;, ;^*''pror$sronarração. à curtuÍa- á dignidâde, ao respeito, à riberdade e à convivência familiff ecomuniúiâ, além de colocá-tos a sstvo de rodâ iorma ae negligência, j;cil;;;;; ;;:.r"ç..,violênciâ, crueldade e opressão.

§ 30. O direito à proteção especial abrangeú os seguintes aspectos:

(...)

V - obediência sos principios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condigão peculiar de
pessoa em desenvolvimento, quando da âplicação de qualquer medida privativa da liberdade;

\êriÍica-se, poÍanto, que â Constituição Federalde 1988 ratou da questão da criança e do
adolescente com prioídade total, impondo sua proteçâo como dever da fâmília, da sociedâde e do
próprio Estado.

Em liúas gerais, pode-se afirmar que a púpriâ Carta Magna proclamou a dourrina da proteção
integ?|, revogando de forma implicita a legislação menorista vigente à época e exigiu, dessâ form4 â
confecçâo de uma nova lei compatível com seus termos.

Neste inteírÍL o ECA foi edirado em roÉl consonância com tal dourrina, encampando a proreção
integr.l, a par das artigas doutrinas do direito penal do menoÍ ê dâ situaçâo inêgutar. Senâo vejàmos.

Nos artigos 103 e seguintes, referido diploma legal disciplina a páticâ de ato iúracionale as medidas
protetivâs e socioeducativas aplicáveis em decorrência da mesma, dentre âs quais encontm-se a
medidâ de intemação, a teor do aÍ. 112, VI, c/c os aís. lll a 125.

As disposições legais que disciplinam as obrigaçôes estâtais em relação à adequação dos
estabelecimentos destinâdos à intemação, estabelecem:

Aí. 123. A intemâção deverá ser cumprida em entidade €xclusiva para adolescentes, em local
distinto daquele destinado ao abígo, obedecida rigorosa separsção por critérios de jdade, compleição
fisicâ e gravidade da infÍsção.
Parágrafo único- Durante o p€riodo da útemâção, inclusive pÍovisória, seráo obrigarórias atividâdes
p€dagógicas.

An. I 24. Sâo direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os seguintes:

I - entrevistar-se pessoalinente com ô representante do Ministério Público;

/$As>\.Y 'ó
S ruui
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r.

V - se. tratâdo com respeito e dignidâde;

I;"ffi:ffI' ""-"do 
nâ mesma localidade ou naquela mais póxima âo domicítio de seus pais

Vll - rcceber visitas, ao menos s€maralmente:

\4ll - conesponder.se com seus famtliares e amjgos.

lX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio Flessoal;

X - habitar alojaÍnenlo em condiçôes adequadas de higiene e salub.idadei

XI - receber escolârização e profissionalüâção;

Xll - realizÀr atividades culluÍajs, espoíivas e de lazer;

XIU - ter acesso aos meios de comunicâçâo social;

XIV- receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o deseje;

XV- mantera.posse de s€us objetos pessoâis e dispor de local seguro para guardá-los, recebendo
comprovante dsqueles porventua d€posirados em poder da entid;del

XVI -.receber, quândo de suâ desjntemação, os documentos p€ssoais indispensáveis à vida em
sociedade.

§ l'. Em neúum caso hav€á incomunicabilidâde.

§ 2'. A autoridadejudiciária podeá suspender lempomriamente a visil.ê, inclu5rve de pais ou
responúvel, s€ exiÍircm molivos sérios e flmdâdos de sua prejudicialidade aos inrere;ses do

Áí. 125. É deverdo Estado zelâr pela i eg"idade ffsica e mentaldos intemos, cabendo,lhe adorar À,
medidas adequadas de contenção e seguÉnça.

Segundo MUNIR CTJRY e ÀNTÔNIo FERNANDo Do AMARÁL E SILVA:

Ao romper definitivamente com a doutrüa da siÍuação irregular, até então admitida pelo Código de
Menores (L. 6.697, de 10.10.1979), e estâbelecer como diretriz básica e única no at;ndimento de
crianças e adolescentes a doutrina de proteção integral, o legislador pátrio agiu de forma coerente
com o texto constitucional de 1988 e docurnentos intemacionais aprovados com amplo consenso dâ
comunidade das nações. (in Estatuto da Criança e Adolescente Comentado - Come;ários Juridicos e
Sociâis ' Coordenadores: Muoir Cury, Antônio Femando do Aaâral e Silva e Emílio Garciâ Mendez;
3'edição; Malhetos; p. i2)

O Sistema Nacional de Atendimento Socioeducatjvo - §NASE, F,or sua vez estsbelece que ,,Os

progrâmâs de execução de atendimenro socioeducativo deverão s€r arlisulatlos com os tlimars
serviços e progamâs que visem arender os direiros dos adolescentes (saúde, defesajurídica, rrabalho.
profissionalizção, escolarizaçâo etc). Dessâ forma, as políticâs sociais brásicas, as políticas de carárer
universâI, os serviços dc assistência sociale de proteçâo devem estar articulados aos progtamas de
execução das medidas socioeducativâs, visando âssegurar aos adolescenles a proreçao iniegral,'.

Como é sabido, estando presentes os pressupostos legais, o poder Judicilirio determina intemaçôes
nrôviúri,r e ânlicâ m.íli.lâ. .rrc;ôeÍ 

'crivâc 
dê ;ntemâcâô mr hm7ô inÍíerêminâ.tô .ôm fins â
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Saliente-se que â nào disponibjli?açà-o de estruluÉ e de condições pessoais pelas Unidades:o{ roeoucatr!ai de Serg,pe nào \e eferi!a em razào de diver5ar rregula.idaàes e ilegalioades, em

:'::T:*::. oi'i:I':':"cia de p.or'|r,cas pubrica' e i"r,"..'*,*". 
"l:;i; ;l;."J.".1,,."," p,0,,."e nolo.to que tdÉ Ilnrdade( iá n;o são cuficientes para arender a demánda de lodo o Es,ado.

Há algumâ dúvida de que a intemação dos adolescentes de forma precária, insâlubre e ocrosa, nãoatende ao principio da proreçâo inregral?

Registre-se. aind4 a ausência de atividâdes.socioeducativas que visem à recuperação e à inserção

f:1te.i:r,:, *.Êoide. objeri!os elpricitados p"r" p.Opriá r.gi,Ufao iri*l""riãj*,r, .,.contormrdr0e com o afl. 227 dd Con)tituiçào Federal.

PoÍ conseguinte, a adequada intemaçâo dos adolesceníes em conflito com â lei em estabelêcimentos
dpropriado5 re!eta-5e necessdrjd e imprescindi\ el à gâranrra do cumprimer,. d" ;;;;,;,"
conitirucionâl da Droreçáo à criança e ao adolescenr;.

Quânto à alegação da Fundâção Renâscer de \ rolaçào ao princrpio da sepâraçào dos poderes. tal não
deve prosperar. pôi- sempre que a ali\ idade do5 ourro. poderes se ,no*re ,legal ou cJnrrana a,
direarzes dos pdncipios da Constituição Federal, impõe-se sim a âtuação do Foder Judiciario para
coibir tal ilegalidade e apontêr o caminho correro da atividade do Est;do, com vistas ao interesse
público e ao bem comurn. Nessa linia:

À sepâração de_poderes, aind{ qüâtrdo âplicâdâ em pml de set fim último de limitar o Imder,trão permiteÍudo, E a dêcisâo jurisdicionrl, ainds qualdo €trtendidâ como resulÍâdo cte um
discurso râcionel democrático, trâo pod€ tudo. Ade&aiE há âs limitrções decorrênles dâs
próprias possibilidâdes mâtêriais do poder público e âs limitâções decorrertes dos
itrstrurnentos processuâis disponiveis.tll

Em maléria de políaicas públicas, deve se. aplicado o pri.cípio da separação de poderes quando a
Administração Pública atua dentro dos limitês concedidos pela lei ou não se omite diante deia. Caso
contrário, quando elâ extrapola os limites de sua competênciâ e âge sem sentido ou fog€ da flmalidade
à qual estava vinculada, não se deve âplicâr o referido princípio.

Nesse caso, o Podeí Judiciário es1á âutorúado e deve recoíiecer que o ExecuÍivo não cumpriu sua
obrigação legâl quando agrediu direitos difusos e coletjvos, bem como a corrigir tal disrorçào,
restaurando a ordemjuridica violada. Segundo o Superior lribunâl de Justiça STJ:

Seria uma distorção pensâr que o princípio da separâção dos poderes, origiDalmentê concebido
com o escopo de gârântie dos direitos fuudsmentâis, pudesse ser utilizâdo justâmente como
óbice à realizâção dos direitos sociais, iguâlmetrle futrdsmentâis Com efeito. â correta
interpretaçâo do ref€rido princípio, em mâtéria de potíricas públicâs deve ser a de ütiliá-lo
apeoas pera limiÍar a âtuâção do judiciário quândo â âdministrâção pública .tuâ dêotro dos
limites concedidos pelâ lei. ED casos excepcioÍais, quando a adminisirâçâo êxtrapolâ os limiles
dâ coEpetênciâ que lhe fora âtribuída e age s€m raáo, oü fugindo dâ finalidâde;qual estâvâ
ütrculâda, âutoriado se encontm o Poder Judiciário a corrigir tal distordto restâurândo a
oÍdem jurídicâ violadâ. J2l

Nesse mesmo sentido, recenlemente decidiu o Eg.égio Tribunalde Jusriçê de Sergipe em caso
análogo:

APELAçÀO C.i\.trL - AçÁO CT!,IL PÚBLICA - TIRSANISMO - OCUPAÇÃO IRAXG[ILÂR
- coNsTRUÇÃO DE MORADIA§ DESORDEN{)AMEN.IT (rN\r'ASÃO) - rl"rrrtr}-u
ATIVA Do MINISTÉruo PÚBLIco. DEFEsA DA oRDEM úRBANiSTICA - PRoTEçÃo
DO MEIO AMBIENIT E DE OUIROS INTERNSSES DIFUSOS E COLETIVOS - NÃ(} HÁ
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SUZâNA MARIA CARVA-LHO OLII,EIRÁ, RELATo& Jutgado em 10/06/2010)

l-":i:,. "::: 
,q.:ro náo prospem. uma tez que a obngâçâo do rsrâdo Je Scrsipe, como um do5enres reoerallvos do Eslado Brasileiro. é cumprir o derer conJIucionâl e legal de iror er o srstema

socioeducativo, considerando a competência comum enre os entes federadàs ou mesmo o
competênciâ remânescente do Estado-memb.o.

Ademais. as demandas judiciars nào senam Decessarias. câso as poli!rcas públicas consegurssem
supú, de forma adeqruda, as necessidades da populaçao. fomecendo-lhe o. ,.*iço. gulntiao... a.
s€us direitos fundamentais.

Afigum-s€, assim, indiscutível o caráler material do direito fundamenrâl inerente ao adequado
cumprimenlo dâ intemaçâo pelos adolescentes em conflito com a lei, aos quais s€jajudicialmenr€
determinada a aplicação desta medjda socioeducarivâ, bem como suâ viabilidade ; ignâ através da
lutelâ jurisdic ional, sem quâlquer ofensa ao princípio da separação dos poderes.

Quanto à alegação de desrespeito ao princípio da reserva do possivel, râmtrem nâo deve prosperar o
ârgumento da Fundação Renascer, uma vez que a vigente "MâFa Cartá,' do Estado Brasileiro
consagm em seu aíigo lo, inciso lll, a dignidsde da pessoa humana como fundamenro da República
Federativa do Brasil. Dispõe, ainda, no cap&r de seu aÍigo 5., o direiÍo à vida comô fundamental à
pessoa humana,

Como já explanado, o principio da proteçào integralda criança e do adolescente revelâ-se como
fundamental, sendo, poíÂnro, intimamente ligado ãos düeitos à vidâ e à digidade da pessoa
humana.

Orâ" a mera âle9ção de úexistência de verbas orçamentárias parâ a implementação dâs polhicas
públicas exigidasjudicialmente nÀo é molivo suficiente paÍa caracrerizar a impossibilidade mâteriâl
ou juridica do pedido,já que o presente lrata de questões prioítfuiasl!

A reserva do possível, pam a doutÍina, assume as formas fática €.iuridica, como bem apresentadas
por ANDREA LAZZARINI SALAZAR e KÂRINA BOZOLA GROU|

O condicionamento da efetivação dos direitos sociais, econômicos e culturais à dep€ndência de
recursos econômicos é que recebe a denominaçâo de Reserva do Possível. Tem-se falado em duas
espécies de reserva do possível, a fática e ajuridica. A reserva do possível fática, como sugere a
denominação, diz respeito à inexistência fática de recursos, ou seja, o vâdo dos coftes públicos. A
jurídica, por sua vea corresponde à ausência de aulorização oçâm€ntáriâ pâm determinado gasto ser

levado a cabo. (ln. A defesa da sâúde em juizo. Têoriâ e prática. Sâo Pauloi \êrbatim,2009, pp.

93t94\

Conclui-se, assim, que é possivelo controle judicial das políticas públicas, mesmo diânte da reserva

do possível, quando se tratar de garantir direitos fundamentais mlíirDos, conforme entendimento do
Supremo Tribmal Federal - STF, ao decidir a Arguição d€ Descumprimento de Píeceito Fundamentâl
n. 45-9DF (Dru04.05.04, p. 12):

ARGUIÇÂO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO TUNDAMENTAL. A QUESTÀO DA
LEGITIúIDADE CONSTITUCIONAL DO CONTROLE E DA INTERVENÇÀO fi) PODER
JI]DICúRIO EM TEMA DE IMPLEMENTAÇÂO DE POLiTICÀS PÚBLICAS, OUANDO
CONFIGI]RADÁ HIPÓTESE DE ABUSI'IDADE G.OI,ERNAMENTAL DIMENSÀO
PoLÍTICA DA JIJRISDIçÃO CONSTITUCIONAL ATRIBUÍDA AO SUPRf,MO TRJBI,NÀL
FEDERAL. INOPONIBILIDADE DO ARBiTRIO ESTATÀL À EFETrvÀçÃO DOS
DIR.ETTOS SOCIAI§ ECONôMICOS E CULTURAIS. CAR{TER RELATIVO DÀ
LIBERDÂDE DE CONFORMÂçÃO DO LECISLAIX)R CONSÍDERAÇOES EM MRNO
DA CLÁUST'LA DA "RESF,RVA DO POSSÍVEL". NECESSIDÀDE DE PRESERVÀCÃO. EM

ÁAsÀ(u' 'í'É.-_uN'l5r
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rmplemenraçáo dos düeilos. ou sejâ. ainda que os recursoi públicos sejam .llnilados, o tslado tem odev€r de atocar,!erbas orÇamenrárias especúcas r"* ".;;;;;;ã;,;.,,';;à;i, r,,,...,especlalmenre de questôes há muiros ann< nào oU...ruau, p.f" p"n. ,.qr.;;;. 
- *'_

O:lrosignificado sociât e o irecusável valor constitucional de que se reveíe o direito á pÍoteção dâcnança e do adolescenre nào podem ser menosprez:to. pelo Esiado. sob p.", a.'g"". . ,"r^,"frushção de um inafasúvet compromisso (onsrir*;on"i. q* o.. no áiJr.},. *ãàj, ,. o. *^precípuos destinatários.

Assim, condicionara efetivação do direito, pura e simplesmente, à cláusuls da reserva do possivel,
sem a eferiva_comprovaçào da indisponibilidade, toral'ou parciai dos recu"".,'jã .ià-ã*p*aO" .da devidâ apliczçào daquele5 Jrsponiveis, revela-se como permirsao a co;;õ;;;"
intransponivel barreira que impeça a efetivaçào dos direitos fundamenàs.-.rpl"-iuã."r" ouqu"l..
compreendidos pela teoria do minimo existencral. extremamenre necessârios a aigm .xisrcncia ao se.

Pois bem. O CNJ .eâlizou vistoria na Unidade de Intemação no dia 14 (quatorze) de novembro de
2012, opoftmidade em que conslarou que o ambiene,,ia USI? é insaiut*, "i*., "7"t 

a"
baralas e apresento odor íétido (...) No CENAM o que logo chama a atençao é a atnosfera tensa
entre os aàolescektes e os educadores, qüe mais se assenelham a agentei penitencíáfi;s ( . ) ytuías
adolescehtes se queixaran de agessõesíisicas e verbais, uso de gis de pinenra e puniçOes
disciplinares injustifcada:." (doc. fls. 2691270 do inquéúo civil).

Os agentes de segurança, cujo papel socioeducativo tôm sido hisroricamente subsumido pelo
acuituramento herdado do modelo menorista, implicando, por consequênciâ, nâ continuidade ijo
desmando ê da crueldâde, licenciosidade implícita geradâ pela rejeição macrossocial à clientelâ
visada, sâo Inâl capacilados, foíemenre compromeridos com âs expectalivas invertidas de proreção
da sociedâde e do patrimônio, e não do adolescenle esrigmatizado por sua conduta transgressorâ e
desviante, vitimas de singular e tradicional alienâçâo, somada à igoonencia da Constituiçâo, da lei e
da sua realflmção, prosseguem fazendo o que sempre fizersm: disciplina indiscriminada; casrigos
fisicos; práticas cruéis compâtíveis com lonura e lratamenio desumanô.

De 2012 alé a data de hoje a situação do CENAM e da USIP piomu âinda mais, d€ modo que o local
tomou-s€ absolutamente inabiúvel, atrelado à ausência de âtividâdes sociopedagógicas, culminândo
em ofensa liontalaos direitos firndamentais garantidos constitucionalmenre.

O odor fétido de umidade nos alojamentos, a pinturâ completamenle deterioradâ, principalmente em
raáo das infiltrações, de!-xaÍn o local com aspecto deprimente, além das reiteradas agressões fisicas
contrÀ os adolescentes acautelados, como se pode facilmenle observar pelas fotogmfias e demais
documentos acostados, de modo que os locais nâo âtendem às mínimas condições para um
atendimento digno aos jovens intemados.

Por muito tempo se esperou que o órgão estadual gestor das unidades tomasse as providêncras
cabiveis; contudo a omissão sempre pÍevaleceu, restando a esle Juim a única de tomar as
providências que adiante seguirão, não só na qualidade de órgão fiscalizador, mas, sobrctudo, na
quâlidade de garante dos direitos conferidos aos adolescentes, que SÃO DE PRIORIDADÊ
ABSOT-TITA !

VislumbÍa-se, da faía documentâçâo âcostada e da legislação trazida à âpreciàçào, não s6 o "íumus
óori irrir", mas sté mesfi\o "o direito líquida e cerlo" da criança e do adolescente de rcc€ber
tratâmento digno e respeitoso.

Evidentes tam*m a "rerossinithança" e o"perigo na demora", Wis a situaçào invocâda dispensâ
produçâo de provâs neste momento processual, ainda que em sede de cogniçâo sumária, posto que é

à
z'+qs
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condições de ressociâlüsçâo.

O prejurzo, ponanro. nào é so dÀs crianÇâs e adolesc€nres envolvidos, mâs também de toda a

O lribunal de Justiça de Mjnas ceÍais, em câso semelhante ao dos autos,já analisou a questão:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRT-[\,EN"TO^AÇÀO CI\4L PTTtsLICA, OBRTGAÇÀO DE FAZER,LrvflNAR. TMpLANTAÇÀo Do srRuÇo DE ecorurr,,rNro nusrírüõio\,n] oeMElroREs. DTScRJCToNARTEDADT e srpan"ieôãoi pffiü, ôffiâ,ExrsrENClAL E pRorBrÇÃo Do R_ErRocEsso No sloú-ooi*oiiijióiô.,.s.
LE^GrrrMrDADE DA.TNTER\ENÇÀo JUR,sDlcroNar_. o *àri,i,i.í.ã.uiri,ã".,, *_"eTrcrenle mstrumento de.conrrerizaçào dos direitos da criança e do adol",..*:;;;;"
rndrscuo\eúnente afela à pohtica sociâl Dublicâ que. por eniatica errgencia a"l ig.r"_i.""i,rça.Federal. goza de absotura pnoridade. razào peta quat a omrssão do páer tr..rii,o.. rr" pr.roçroeslá sujeita ao controle do PoderJudiciánô, cuja inte.f.ren"ia, À caros taf., 

"ãã "i*i. " 
p.,".ipi"

da sepa.âção dos poderes e nem mesmo o da És..u" oo por.,u"r,"à, qr;o.se;il;",,,.,
pÍincípios constirucionais do mbimo exislenciat e da p.oibção ;o ;;;..* 

""-*àIJà". 
air.ir",

sociais, como.já varicinou a Suprema Coí€ Consritucional 6gR no RE coÀ Àe ,.;iJ9;:zrSn r
T'STF. rel. Min. Cetsode Meltor I AcRAVO DE nrSrnUVf i.rOCiWr N;-' ""
I .0708. 1 0.002965-9/00 t. RELATOR: DEs PEIXOTO FIENRIeLTE S. j. WOt/2012; p. 03/02/2012
Disponívela parrir de www.tjm&jus. br)

Ademais. o princípio noíeador do EsrâL{o e o principio da proleçào inlegrâl em íelaçáo â cnansas e
adolescentes devem ser Íespeitados com âbsolura prioridade, coniorme aclma aestacaào. stgninca
11:,i11": "":r9 ryrc rer oütras prioridsd€s, mâs a primeirr d€tss a""" .u. 

" ".i.rç" " 
o

adolêsccEte. pois é rbsoluta.

Dianle do acima relatado, qrümto âo exarúe dos pedidos formulados em sede liminat que
correspondem à pretensão de antecipâçâo dos efeitos da tutela, comojá dito, vislumbro que
mereceD rcolhiEento.

As mzões apresentadas pelo Múisrério público, fi.mdâdas na prova documental encarrada aos au.os.
permirem o enrendimento de que, de fato, sâo verossimeis as alegações deduzidas na exordial.

Com efeito, os dsnos aos socio€ducandos nas unidâdes de intemações provisória e definitiva,
masculina e feminina, e de semiliberdâde, são evidenres no acervo probaróriojunlado aos auros.
quanto à precanedade dà infiaeslrururâ e dano eminenle ao\ mesmos

AdeÍnais, veÍifico que, de íato. existe o peiculürn in narru. Com efeito, em se tratando de pleito que
envolve a inlegridade de bem mâior, que é a vida (risco aos intemos), indiscutivel a u.gência das
nedidas reclamadas.

A siluaçâo que se apresenta, portanto, exige a necessáriâ efetivação dâs medidas Íeferenciadas na
exordial, face ao risco que permeia os fatos noticiados.

Deve prevalecea, assirtr o interesse mâior da comunidade, por meio da preservação da vida e da
dignidade da p€ssoa human4 como fator decisivo pâra o deferimenro dos pedidos liminares
requeridos.

,.l posirrs, determino, liminarDeEte, o que sêgue:

r) em mzâo da negativa de assunção dâ função d€ inleg.ante de comissão interventora, nos moldes
liminarmenre requeridos pelo Ministéío Público, pelâs pessoas com as quais esta Magistmda que orâ
suhscreve manteve contato oessoal- mas havendo motivo prâve. d€lermino o lfrstamento Í)roüsório

de ll l1/08/2011 l2:) I
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caso de descumprimento. Em teEDo. D,por esre joia. inrimem-;;;-"i;"í1:'iT:trruiçáo da co,-i§silo inrepetrIom à 3€r tromeâdâ
cnanças e do Adoresce,t. .'j. iã,?il"i,l :ordenaçôes do Forum Eskdual de Deresa da5
o. pre'iaenr.' aos conseii;,;.d;;J,T.'n'i:lj}."t":l,t"l^1T1* I,",1tdo rsrãdo de se€ipe.
( onseho E:radual dos Direilos da Criân 

,o.*,". q! +r yr\u rx_rarsr. de pedagopa 
SE. do

oa L nança e do Adotesc.n,. a, n,.,^l".t 
ol 

ldoles(enle^sL 
do con\elho Munrcipâldo, Drreiroj

indiquem pessoa capaci"d". ;;;";;."j,:,:::'::.:"1:'l1lq., l.Iado de sersrrc. para que

ff .:ffi"::T"i.1'":';::trft [THi :*i;#;*.;;::T':"1'"'1,,1,]:;_T"#;ffi::'-porluco e pedagógico. denrro das diretria ( ElaDorâcáo .iê projeto
manrresaÇao. Regisrro qr. , 

" 
1 .or;..5n , ^t-ltlluÍas 

pelo s[NASF' Prazo de 01 irrés, dras para
adminirratiua elJdiciaL'-_ 

_ '""rDr'u 'era 
podere§ para represen,âr as unidader nas esfàras civrl.

b) que o Estado de Sergipe elabore o plâ.
conlormidade €om o Plano Nu"ion"l, no.'::':tl^dual 

d€-Atendimenlo soc ro€ducatr\ o' em
motoes pre\ rsro\ no SNASf. no prazo de JO tlúla, dias;

c) que o Estâdo de Sergipe e a Fundacãô Renascer realizemrursos profissionalüântes regulârmenle,na5 mais diversâs áreas. para todos o, soc toeducandos das Untdâdes de intemaçâo maslultna e
i"lilX:"t;frHi:;Í:le desre tslado' compree"aia". r,.;. 

" 'ra}Iü 
i'iioliilio' . .o,r.

d) que o Estado de sergpe e â Fundâção Renascer ofenem capacihçâo conrmuâda, cotrrprogramação ânuâI, para os seÍvjdoreVfun
e de semiliberdâde desle ,.,"0o, .o^o...,.,on*os 

das Unidades de inlemaçào masculinâ e feminina

de J0 (rrinr€, diasj 
- - - ''--- '-"'Prllndrdas hoje a LNlFlfú uSlP Ct\AM e CAst. no prâzo

e) queo Estado de sergipe e/ou a Fundação Renascer criem o cargo de socroeducador e Advogado evagas.em númeÍo suficienre pâÍa atender as Unid"a., a. in,.rnaa'o ."."'rriràf i"ri., 
" 

o"semiliberdade deste Eíado, considemndo o quanr,ru,iuo a. uJoÉ..*t.. h".j.ãll.Jrrn*a a"medida socioeducativa e proteção fiÍwa, nos mota.. p..u;.to. no snlÀSÉ,,b_", .à_"t0" ,"p. ,"*os cargos de psicótogo, Assisre sociate pedagogo, .;"r_.r" ,;;;",;;;ã-ái"-nã"â rn,a"a..,no prazo de 30 (tíntâ) diâs;

f) que a Fundação Renascer elabore o regimenro jntemo das unidades de intemação e çemrlrb€rdade
deste Estado. no quâl derera conrer. aléri do já p,", o,o.. uigo. o j,Jplrlrrao'nã"n '', 

,. ,n.;o ,,,,atmeâs â- b e c da Let no l2 594 20 t2 bem comoa previsáo de procedmento adminrstrarr\o

:,1:'L,"l1:,::-aTl:1Çl"-l::",!ô.: dl,:,prinares. com saranriâ de a5si\réncia rurid,ca para o.uo,<sçcnre e r€cuno admmrstranvo da decisào. no pra2o de 20 tvinte) dia5,

91.:^1.^i-Fy9!* l*"scer etabore protocoto de aluaçÍto dâs equipe\ em caso de rebetido ou ourras\rLuçoes oe emergencra. no prazo de 20 í\ inle) djas;

h)que a Fmdaçâo Renascer efetue a higienizaçào semanal lfaxina pesadê) dos aloJamenros dasunidades de intemação masculina, bem como de r..oü," ,..orp^ à"."*;;;;;;;;; 
".r".laradas em làvânderiâ. no prazo de 48 {quffenla e oito) horasl

i) que.a Fundâçào Renâscer garânta o direiro de visiras inrimas às socioeducândas da unidade
Iemmrnâ, no prâzo de t0 (dez) dias;

i) que a Í undação Renascer coloque relâr de proreçáo no) alojamenros desrinddos âos
socroeoucandos nas unidades feminina e d€ semiliberdâde, tnIFEM e CASE. respectivamenae, noprazo de 05 (circo) dias:

k) que a Fundação Renascer âdeque pelo menos um banieiro e um dormitório pârâ ârender,1.. ,

htp:i lwww.Usej us. brlpg.aúconsutEs/exibirlntrgm. 
w sp?E p nurnpr.
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!) que o Eslado de Sergpe e â Fundacâo Rerconrrarem, remporariaÀ;",J";;#:::X:rorganizem processo selerivo simptiÍlcado eill;liT;lilyfi lillliJ;::,:"",# l{**;11#fff"Iff ;?:.tl'lff ii:i|}ffi :"- ..l;-':i':::1.:i::'l"td;ffi;xl:;'"."*ãT]il.:ffi :1"1';
i.i,)ffi ;.1 i,T,ilã*n:::l*"*:::rii ljfil.ffiia;tilIff;:l:;X ;1,,f ::l*cada unidadel e socioed,á;;J;;;;;::lu rEr\Ar\1: u4 íquaúo) Advogâdos (sendo dors para
de!endo.se abarer do cár.ri"-à ,#..,i,j".,"".I]jirenle^para 

atender as unidadÃ I CE NAM l_ USIp,.de!endo'se abater do cátJ;;;#fi::""-':ircrenle pam arender as unidades rcE N
rylltrslro oue â lôrá.âô.r , -enles de segurânça lolados huje nas referi

;:fl,x3:*;fi ü:.Í+.*,fi,:,"+..': ;,"rdril".*ff .:*Í:F.;:]:;l

:.H,:ffi 
',i:ffi 

;+f;.ff#,'#§th,'fl 
jHHs.H:.***,irl,tUf -li*

^h) 
que o Esrado de Sergjpe dore, na Ler dê IvrçamenEna Anuât de 20t 4 r I oÂ ! .,h;^")-aT: orçamentárias de 201 4 ( L Do) e na Lei

;:TJ'É[t'"il.l:l;:::: **r*I:;n:il']:#i:ii!:i!T,H;: ?'i'.'[,lia1."..
ndnc ipais. e. *.L,* a. jo 

i r.i".,,ffiliff ,.:,I:::[Ti:,hf*:T lHl,:il.,," r.ilffi1""ot ""tt 
toricas o exemplo de propâganda. pâm arender os pe<irdos runinare: e

4uídâ Dela
àridas unidades.etêridas unidades

!fq§. Prazo de l0

r*ijf*#"#j"j:,}Í*l:.jla[il".ffil].^f,:i:r:rr;;*: ;:rr:r ;:"H "" ",
nccessarro. as demais m.a;6r. 6. .*r.r" 'T!.oeq 

luÍisdicionair lLxadâs Iiminarmente e. ,e
cPC. are o efetivo cumrlrã,". à[ }j.";-t:t"'padas 

no an' 2IJ do ECA. an. 84 do cü- e 4ô r do
e s.gui,res ao rc.r o ;u;;;;;:Jilil7" "' lecolhida em ra!or do Fundo in:riurdo nos âns. 2 r rras razões acimâ e anleriormente declinâdâs
Citem-se e mljmem-se o Esrado de SergiDe
cumpnrem as delerminaçoes .etari. rs an * i',1 -Fundaçào ,R 

ena §cer do Es'ado de sergipe para
p'",o a. r.,. or"...ài",i:".;;,;:;;,;T::Tlffi:L*f l'"ffilI inregra e paã. querendo no

Transcomdos os prazos de defesa e cenificrt,úblico. ado acerca das manifestâçôes, dê,se visla ao Minisaério

Remeh-se cópiâ do presenle procedmento
aqul cor.eçaoqa)'r.r"i.,oàã;,ii::'I.:T§uâ ínreSra' ao cNJ' nas pessoas de seu Presidente e
cooraenaaúa da rnrãn:;;;;;;;il;.^j[::J::".9ãÊ"* "..âr 

de rus,içâ e

Em máo de constar nos presenrcs autos infip,o".ai-.,ro .o,..J .,""ó;'àüfi;; ji,ffi.â Hl::ãi::,,iH::,:;;.S:j "".[::T.presente decisáo, \,e,/ oue ela preserva o srgilo em reldção aos me\mô<

Cumpra(m)-se imediaramente.

AracajúSE, 2l (vinte e um) de juúo de 201 i.

de Il
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tocàtiaçãoi

Dêtêíltor:

Unidâde Criâdora:
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